
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o 

território nacional.  

 

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser 

desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º A desapropriação do separo aéreo ou do subsolo só se tornará necessária, quando 

de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do proprietário do solo.  

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios 

poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer 

caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.  

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios de ações, cotas e direitos representativos do capital de instituições e empresas cujo 

funcionamento dependa de autorização do Governo Federal e se subordine à sua fiscalização, 

salvo mediante prévia autorização, por decreto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 856, de 11/9/1969) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas 

naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas 

científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação 

em contato com a natureza e de turismo ecológico.  

§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 2º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de 

Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e 

àquelas previstas em regulamento.  

§ 3º A pesquisa científica depende da autorização prévia do órgão responsável pela 

administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem 

como àquelas previstas em regulamento.  

§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão 

denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal.  
 

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais 

raros, singulares ou de grande beleza cênica.  

§ 1º O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja 

possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais 

do local pelos proprietários.  

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou 

não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela 

administração da unidade para a coexistência do Monumento Natural com o uso da propriedade, 

a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 3º A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no Plano 

de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração e 

àquelas previstas em regulamento.  
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